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6ª Reunião Ordinária - 2023 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 

 

Aos doze dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte e três, às 8h, os integrantes do Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS) listados no final desta ata reuniram-se, de forma presencial 

para a sexta reunião ordinária, conduzida pela presidenta Angélica Carraro Paschoaloni, a qual após 

cumprimentar os conselheiros iniciou a reunião de acordo com a pauta. Item 1 – Aprovação das 

prestações de contas referente aos recursos estaduais do ano de 2022. A secretária Nathália 

Pinese Fernandes Mendonça Os conselheiros presentes aprovaram por unanimidade as prestações 

de contas estaduais referente ao ano de 2022, sendo nas categorias de Proteção Social Básica, 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 

Proteção Social Básica Benefícios Eventuais e Aprimoramento CadÚnico. Item 2 – Certificação 

da Casa Esperança- A conselheira Ivana Satti Busso, membro da comissão de visitas, apresentou 

aos membros do CMAS o relatório da visita realizada na Casa Esperança, bem como a 

documentação, Ivana informou todos os presentes que a Casa Esperança utilizava o mesmo CNPJ 

que o Bom Pastor, por isso foi necessário criar um novo CNPJ, diante disso, a Casa Esperança 

solicitou a Certificação ao CMAS apresentando toda documentação necessária, contudo, houve um 

problema na descrição da atividade, mas a diretoria da entidade já esta providenciando a alteração, 

sendo assim, todos os membros do CMAS aprovaram a certificação desde que, até a próxima 

renovação já tenha sido realizada a correção do CNPJ. Item 3 – Alteração no Plano de Trabalho 

da entidade Recanto Pastorinho – A entidade solicitou o apostilamento do recurso municipal 

termo de colaboração n° 04/2023 através do ofício n°11/2023 no qual pedem para remanejar o valor 

de R$ 3.000,00 que era destinado para compra de matérias de consumo e será realocado para 

recursos humanos, além disso, foi informado ao conselho através do ofício de n° 03/2023 que houve 

alteração no quadro de funcionários no qual alterou o motorista e a oficineira, bem como também 

houve eleição e mudanças no quadro da diretoria, diante do exposto acima, foi aprovado por 

unanimidade. Item 4- Comissão de recursos financeiros: Durante a reunião surgiu a necessidade 

de montar uma comissão para avaliar e buscar aumento dos recursos financeiros recebidos pela 

entidade, sendo assim, para compor a comissão foram eleitos os seguintes membros: Ivana Satti 

Busso, Susana Maria Dias Gabriel, Mary Cristina da Cruz, Solange Barbosa, Christiano dos Santos 

e Angélica Carraro Paschoaloni, e também será convidado a compor a comissão um membro do 

terceiro setor. Por fim, a presidente Angélica Carraro Paschoaloni finaliza a reunião agradecendo os 

conselheiros. Sendo assim, nada mais a tratar, encerram-se os trabalhos dessa reunião. Eu, Angélica 

Carraro Paschoaloni, Presidente do CMAS, lavro a presente ata que será lida e se aprovada será 

assinada por mim e por todos os presentes na próxima reunião ordinária. Participam da reunião os 

seguintes conselheiros: Solange Barbosa; Susana Maria Dias; Angélica Carraro Paschoaloni; 

Fabiana de Jesus Andreazi; Mariane Ariosi da Silva; Christiano dos Santos; Ariane Mapelli Boaro; 

Marco Antônio dos Santos; Ivana Satti Busso, Mary Cristuna da Cruz, Ivania Maria Honorato, 
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Luciana Voltarelli Barbosa e Tatiane Romão M. Pedroza. Convidados: Nathália P. Fernandes 

Mendonça e João Pedro da S. R. Salles.  

 

 

 

São José do Rio Pardo, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

Angélica Carraro Paschoaloni 
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